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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO – CREA-RJ

ANEXO VII
JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO NOS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 
Papel Timbrado da Entidade de Classe
1. Documentos da Entidade de Classe. 

1.1. Estatuto registrado em cartório e de eventuais alterações ou consolidações, autenticada em cartório ou por funcionário do Crea-RJ, em conformidade com as exigências previstas no (art. 33 da Lei nº 13.019/2014);

1.2.  Ata de eleição da atual diretoria, registrada em cartório, autenticada em cartório ou pelo membro da Comissão de Seleção, mediante o original; e
1.3.  Documento que comprove que a Entidade funciona no endereço por ela declarado, como de conta de consumo ou contrato de locação.
2. Certidões
2.1. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal: https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas; 
2.2.  Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual: https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/emitirCertidao.jsf, comprovando de que a entidade existe há, no mínimo, 03 (três) anos com cadastro ativo; 
2.3. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal (conforme município);
2.4. Certidão ou comprovação de que a entidade não possui contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União ou Conselho de Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:0::NO:3%2C4%2C5%2C21:P21_FINS_ELEITORAIS:N;

2.5. Certidão ou comprovação de que não possui entre sua diretoria, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas do Estado ou Conselho de Contas do Estado, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/certidao_de_processos_no_tce_rj;
 2.6. Certidão ou comprovação de que não possui entre sua diretoria, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas da União ou Conselho de Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos oito (oito) anos https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:0::NO:3%2C4%2C5%2C21:P21_FINS_ELEITORAIS:S
2.7. Certidão ou comprovação de que não possui entre sua diretoria, conforme disposto no Estatuto do item 8.2.2, pessoa julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar o período de inabilitação; 

        https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:105445493924511:::::;
2.8. Certidão ou comprovação de que não possui entre sua diretoria, conforme disposto no Estatuto do item 8.2.2, pessoa julgada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;
2.9. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir;
2.10. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; e
2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-regularidade-fiscal.
3. Anexos do Edital de Chamamento Público 001/2023 
3.1. Anexo - II - Ofício Solicitando Parceria Chamamento Público 001/2023;

3.2. Anexo III - Proposta da Parceria/Plano de Trabalho;

3.3. Anexo IV - Planilha Financeira Orçamentária;

3.4. Anexo V -  Declaração de Ciência e Concordância;

3.5. Anexo VI - Relação Nominal de Dirigentes;
3.6. Anexo VIII - Declaração de Capacidade Técnica Operacional;
3.7. Anexo IX - Declaração de Não Ocorrência de Impedimento;
3.8. Anexo X - Declaração de Abertura de Conta Bancária;
3.9. Anexo XI - Declaração de Normas Brasileira de Contabilidade; e
3.10. Anexo XII - Declaração de Empregado Menor. DECRETO 4.358/2002
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